
INDICAÇÃO Nº 
1193
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a expedição de Ato Presidencial objetivando a anistia de débitos de pessoas físicas, maiores de sessenta e cinco anos, que acumularam tais débitos junto à Receita Federal por força de decisão em liminar concedida pelo Poder Judiciário e que depois foi cassada. 

JUSTIFICATIVA

A Associação Paulista dos Servidores do Estado e dos Municípios de São Paulo – PAULISERV-SP dirigiu missiva ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando providências no sentido de expedir Ato Presidencial nos seguintes termos: 

“anistia os débitos de pessoas físicas que acumularam tais débitos junto à Receita Federal por força de decisão em liminar concedida pelo Poder Judiciário e depois foi cassada”. (sic) 

Os motivos que levaram a referida Associação a solicitar a expedição desse ato foram os seguintes: 

1 – Em outubro de 1996, oficiais reformados da Polícia Militar do Estado de São Paulo, através do Departamento Jurídico da PAULISERV-SP, impetraram Mandado de Segurança Coletivo pleiteando o gozo de imunidade relativa ao pagamento de Imposto de Renda, embasados em sua condição de idosos, com mais de sessenta e cinco anos de idade, amparados em disposição do artigo 153,  § 2o, item II, da Constituição Federal.

2 – O Mandado de Segurança foi deferido junto à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3a Região (MS n° 177463/SP), ficando determinado que o valor do tributo fosse depositado na Caixa Econômica Federal, o que foi feito.

3 – Em junho de 1998, a expedição da Liminar n° 1072/SP beneficiou os interessados com a imunidade do Imposto de Renda na fonte pagadora. E, a partir daí, não houve mais desconto do Imposto de Renda nos holerites dos impetrantes do Mandado de Segurança.

4 – No dia 27 de julho de 2001 os feitos foram julgados pelo Tribunal Regional Federal da 3a região, ocasião em que o Relator entendeu como improcedente a tese sustentada no Mandado de Segurança sendo, de conseguinte, cassada a liminar.

5 – Diante disso a fonte pagadora retomou os descontos do Imposto de Renda, o que ocorreu nos proventos do mês de novembro de 2002. No entanto os interessados recorreram ao Supremo Tribunal Federal.

6 -  Nesse ínterim foi editada a Lei Federal n° 10.684, de 30-05-2003, alterando a legislação tributária e dispôs sobre o parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal e a outros órgãos federais.

7 – O § 2o do artigo 1o, da referida lei, exigiu que os débitos deveriam ser confessados e o inciso II do artigo 4o que os interessados no parcelamento do débito deveriam desistir expressamente e de forma irrevogável de ação judicial já proposta. E o inciso I do artigo 4o determinou que o financiamento fosse requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente à publicação da lei.

8 – Os interessados, sentindo-se acuados ante esta situação imposta pela lei e não pretendendo correr o risco de perderem esse financiamento, renunciaram a ação junto ao STF e, dessa forma, o financiamento foi concedido.

9 – Como o artigo 1o da Lei n° 10.684/2003 determinava que os débitos junto à Secretaria da Receita Federal poderiam ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas, a maioria dos interessados optou por este prazo, visto que prazos menores onerariam em muito o orçamento doméstico de cada um deles.

10 – Com o passar do tempo essa situação foi se agravando mês-a-mês, em conseqüência da variação mensal da TJLP, a qual incide sobre a multa e os juros de mora, já acrescentados na dívida inicial.

Registre-se que o dispositivo constitucional que amparava a isenção do Imposto de Renda nas condições aqui abordadas era o artigo 153, § 3°, inciso II, da Constituição Federal, o qual foi revogado pela Emenda Constitucional n° 20/98, resultando nessa pendência tributária que tanto tem atormentado a esses servidores públicos que durante décadas contribuíram com sua juventude, esforços e saúde para a construção de um Brasil melhor.

Com efeito, eram cerca de 2.700 (dois mil e setecentos) servidores públicos com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, os quais estavam rigorosamente amparados pelos dispositivos constitucionais. Hoje restam menos de 1000 (mil), em face dos milhares de falecimentos que foram ocorrendo ao longo destes anos, e estes têm sérias dificuldades para arcar com essa pendência tributária, principalmente em função de sua idade avançada e da saúde precária ante as inúmeras frustrações e vicissitudes da vida.     

Assim, diante da inegável importância da qual se reveste o assunto estamos convictos de que Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, se fará sensível aos termos desta Indicação, por meio da qual apelamos ao seu alto espírito de justiça, voltado essencialmente para os mais necessitados de nosso País e determinará a implementação de medidas que certamente contribuirão para a expedição de Ato Presidencial objetivando a anistia de débitos de pessoas físicas, maiores de sessenta e cinco anos, que acumularam tais débitos junto à Secretaria da Receita Federal por força de decisão em liminar concedida pelo Poder Judiciário e que depois foi cassada. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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